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Fonte Educacional 
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FAZ INDICAÇÃO PARA 

INTEGRALIZAÇÃO DE CARGA HORÁRIA NA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E CONCLUSÃO DO ANO LETIVO DE 2020 

 

 

 

O Conselho Estadual de 

Educação  do Tocantins, CEE/TO, 

publicou nesta quarta-feira, 20, 

no Diário Oficial do Tocantins 

(DOE/TO), a Indicação CEE/TO nº 

009/2020 que trata da integrali-

zação da carga horária execu-

tada durante o Regime Especial 

de Atividades Escolares não Pre-

senciais no âmbito da Educação 

Básica e orientações específicas 

acerca da oferta da Educação 

Infantil.  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2/2020 do Conselho Nacio-

nal de Educação, que de-

finiu o reordenamento curri-

cular do que restou do ano 

letivo de 2020 com o ano 

letivo seguinte, aumentan-

do-se os dias letivos e a 

carga horária do ano letivo 

de 2021 para cumprir, de 

modo contínuo, os objetivos 

de aprendizagem e desen-

volvimento previstos no ano 

letivo anterior. 

Ensino Fundamental e Médio 

Seguindo as legisla-

ções vigentes para o perío-

do emergencial, a indica-

ção aponta para a manu- 

tenção da carga horária mí- 

nima anual de 800 horas pa-

ra o Ensino Fundamental e o 

Ensino Médio, sendo prevista 

na reorganização do Calen-

dário Escolar, a realização 

de atividades não presen-

ciais, para fins de cumpri-

mento da carga horária, 

com o intuito de minimizar o 

impacto decorrente da pan-

demia da Covid-19.  

Os anos letivos de 2020 

e 2021 poderão ser consi-

derados como um único ci- 

clo contínuo, compreendido 

como o conjunto dos oito 

bimestres letivos correspon-

dentes, e os estudantes de 

todos os anos do ensino 

fundamental e da 1ª e 2ª 

xxxx 

 

O Presidente do Con-

selho Estadual de Educa-

ção, Robson Vila Nova Lo-

pes, explicou  o objetivo, 

principal da indicação. "Ela 

visa alinhar as orientações 

para conclusão das ativida-

des do ano letivo de 2020, 

em conformidade com as 

Diretrizes Nacionais orienta-

doras para a implementa-

ção dos dispositivos da Lei nº 

14.040, de 18 de agosto de 

2020. Considerando as pe-

culiaridades e desafios edu-

cacionais, advindos da pan-

demia durante todo o ano 

letivo de 2020 e se esten-

dendo também para 2021", 

apontou. 

Desse modo, as orien-

tações estão sustentadas 

em análises, apresentadas 

no documento, das normas 

já estabelecidas, e na deli-

beração de matéria dessa 

natureza, em função da 

excepcionalidade decorren-

te da Covid-19 para as 

Instituições e as Redes de 

Ensino, pertencentes ao Sis-

tema Estadual de Ensino do 

Tocantins (SEE/TO).  

O documento consi-

dera, por exemplo, o Pare-

cer CNE/CP nº 11/2020, a Lei 

Federal nº 14.040/2020, o 

Parecer CNE/CP nº 19/2020 

e a Resolução CNE/CP nº 

xxx 

 

As indicações foram propostas a partir da 

legislação vigente, em função da pandemia da 

Covid-19. 

  

  

 

séries (sendo que as 3ª séries 

já concluíram o ano letivo) 

do ensino médio poderão ser 

matriculados no ano/série 

subsequente em 2021, em 

regime de progressão conti-

nuada.  

Educação Infantil 

A indicação também 

ratifica a dispensa, em ca-

ráter excepcional, na Educa-

ção Infantil, da obrigatorie-

dade de observância do mí-

nimo de dias de trabalho 

educacional e do cumpri-

mento da carga horária mí-

nima anual, considerando a 

dispensa e o controle de fre-

quência para esta etapa de 

ensino. Considera-se a ne-

cessidade de que sejam pro-

postas soluções de ensino 

que considerem que as 

crianças pequenas apren-

dam e se desenvolvam brin-

cando, prioritariamente. 

O documento também 

considera a entrega de ma-

terial de suporte pedagógico 

organizado pelos docentes 

para as famílias e/ou respon-

sáveis, considerando os cui-

dados necessários para evi-

tar aglomerações, quando a 

entrega for feita na própria 

instituição educacional; e a 

 organização de ações, es-

tratégias e materiais que 

possam orientar a família a 

organizar momentos de tro-

cas, práticas educativas e 

propostas de atividades, a-

ções e brincadeiras que se-

jam interessantes e importan-

tes para o desenvolvimento 

da criança. 
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Participaram do e-

vento o Governador Mau-

ro Carlesse, o vice-gover-

nador Wanderley Barbo-

sa, a Secretária de Estado 

da Educação, Juventude 

e Esportes, Adriana Agui-

ar, o prefeito de Paraíso, 

Celso Morais, acompa-

nhado da vice-prefeita, 

Raquel Ogawa e o Secre-

tário Municipal de Educa-

ção e Juventude, profes-

sor Deley Oliveira; a pre-

feita de Gurupi, Josi Nu-

nes; o presidente da As-

sembleia Legislativa, An-

tônio Andrade, além de 

deputados Federais e Es-

taduais. 

Educação Superior 

A educação superi-

or no Tocantins avança 

de forma significativa e o 

conjunto de esforços e 

iniciativas do Governo do 

Estado e do Conselho Es-

tadual de Educação 

CEE/TO em promover a 

implementação de políti-

cas para o fortalecimento 

da Educação Superior, 

tem sido uma realidade 

para atender a as de-

mandas regionais e locais 

frente ao Sistema Estadu-

al de Ensino do Tocantins. 

A Universidade UnirG 

vem trabalhando para 

que as políticas internas 

de expansão se tornasse 

uma realidade. O ano de 

2018 foi um marco histó-

rico para a Universidade, 

que passou da categoria 

de “Centro Universitário” 

para “Universidade”, por 

meio do Parecer CEE-TO 

xxx 

nº 296/2018 e do Decreto 

Estadual n° 5.861 assinado 

no dia 17 de setembro de 

2018, adquirindo assim 

 autonomia universitária. E 

a expansão de seus cam-

pi para outras localidades 

fora da cidade de Guru-

pi, é uma dentre outras 

possibilidades legais. O 

Ato de Credenciamento 

xx 
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COM A PRESENÇA DO CEE/TO, 

GOVERNADOR SANCIONA ATO 

DE CREDENCIAMENTO DO 

CAMPUS DA UNIRG EM 

PARAÍSO DO TOCANTINS 

 

 

 

Com a presença do Presidente do Conselho Estadual de 

Educação, Robson Vila Nova, o Governador do Estado do 

Tocantins, Mauro Carlesse (DEM), assinou, na manhã de 27 de 

Janeiro de 2021, o Decreto de Credenciamento da UnirG, 

campus de Paraíso do Tocantins. A cerimônia de Assinatura foi 

realizada no Palácio Araguaia, em Palmas, TO e contou com 

autoridades políticas e do meio educacional. 

 

Governador Mauro Carlesse, Secretária Adriana Aguiar, Presidente do 
CEE/TO, Robson Vila Nova e autoridades. - Foto: Juliana Carneiro, 

DICOM/SEDUC. 
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Próximos passos 

O processo de auto-

rização do curso de medi-

cina solicitado pela UnirG 

para o Campus de Paraí-

so já passou pela Avali-

ação Externa in loco e a-

guarda a finalização do 

relatório pela comissão de 

especialistas, o qual será 

apreciado pelo Colegia-

do do CEE/TO mediante 

Parecer e Decreto Gover-

namental publicado para 

regulação da oferta.  

 do Campus da UNIRG – 

Universidade de Gurupi 

em Paraíso do Tocantins é 

uma conquista da Univer-

sidade. 

Para o Presidente do 

CEE/TO, professor Robson 

Vila Nova Lopes, “a im-

plantação deste Campus 

representa um importante 

marco na consolidação 

da UnirG enquanto Univer-

sidade, além da expan-

são que se materializa e 

possiblita a ampliação da 

oferta de formação em ní-

vel superior para a Região 

do Vale do Araguaia 

é responsabilidade da ins-

tituição monitorar os indi-

cadores de qualidade e a 

implementação de seu 

Plano de Desenvolvi-

mento Institucional. O 

CEE/TO tem um importan-

te papel  no processo de 

expansão e do fortaleci-

mento das políticas de 

educação superior de-

monstrado no compromis-

so com a regulação 

da oferta e a avaliação  

dos indicadores educa-

cionais, os quais foram 

preponderantes para o 

processo de implantação 

do Campus em Paraíso do 

Tocantins”, contou. 

Para o CEE/TO, o Cre-

xx 
 

ao Conselho Estadual, por 

unir forças nesta impor-

tante implementação. 

Para a professora A-

driana Aguiar, “a expan-

são universitária da Unirg, 

corresponde aos esforços 

de vários profissionais da 

educação, em permitir 

que a educação superior 

se estenda cada vez mais 

e alcance cada vez mais 

nossos estudantes advin-

dos da Educação Básica, 

fortalecendo o nosso Sis-

tema de Ensino e permi-

tindo que mais cidadãos 

tenham oportunidades 

de formação de nível su-

perior”. 
 

Joana D’Arc Alves 22/01 Desejamos-te muita paz e saúde. Sua competência e 
compromisso nos inspiram. Que seus projetos seja 
iluminados! Parabéns! 

Larissa Ribeiro – Conselheira 15/01 A você muitas felicidades, graças e bênçãos advindas do alto. 
Como é bom tê-las conosco. Parabéns!  

Raimundo Pessoa – Conselheiro 27/01 Que você tenha muita saúde e longevidade. Que seus 
projetos sejam exitosos e abençoados os teus projetos! 
Parabéns! 

 

 

denciamento de mais um 

Campus Universitário no 

Estado é visto como um 

alargamento de oportuni-

dades educacionais para 

a população da cidade 

de Paraíso e da Região 

do Vale do Araguaia. O 

valor agregado da Uni-

versidade trará inúmeros 

benefícios para a comu-

nidade, além de contri-

buir com o fortalecimento 

da economia local. 

O Governador do 

Estado, Mauro Carlesse, 

destacou: “este dia mar-

ca novos rumos para a 

educação tocantinense, 

sobretudo para a comu-

nidade de Paraíso do To-

cantins e seu entorno, por 

receber esta importante 

Instituição de ensino ofe-

recendo formação e en-

sino de qualidade. É uma 

honra poder celebrar este 

evento, e desejar que es-

te seja o início uma traje-

tória vitoriosa da Unirg e 

todos os envolvidos neste 

Ato”, conclamou. 

O governador agra-

deceu, em nome da Se-

cretária de Educação, 

Professora Adriana Agui-

ar, a todos os envolvidos 

neste processo, aos repre- 

sentantes de educação 

ex 
 

  

  

 


